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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA 001/2020

 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento no artigo nº 138 e
seguintes da Lei Complementar Municipal nº 002/2009, e
CONSIDERANDO o teor da notificação do Ministério Público
Estadual da Comarca de Santo Antônio/RN (Noticia de fato
082.2020.000478), bem como a notificação do Ministério
Público Federal (Inquérito Civil Público nº
1.28.000.0001555/2019-51).
CONSIDERANDO que os procedimentos retro mencionados
tratam da suposta utilização de maquinas pesadas do Programa
de Aceleração do Crescimento (PAC 2), pela Secretaria
Municipal de Transportes, em obras particulares, tais como: a)
loteamento Portal de Várzea; b) parque de Vaquejada do
Vereador RÓGERES HENRIQUE FERREIRA DE QUEIROZ
TEIXEIRA.
Considerando, finalmente, a determinação do Prefeito
Municipal para apurar a suposta utilização irregular das
Maquinas do PAC 2;
RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a instauração de processo administrativo
para apuração da(s) irregularidade(s) supostamente praticada(s)
por servidor(s) da Prefeitura Municipal de Várzea/RN.
Art. 2º. Constituir COMISSÃO DE INQUÉRITO, integrada
pelos servidores municipais JOSÉ ROBERTO DA SILVA,
matricula 090, EDVÂNIO BELO DA SILVA, matrícula n° 075
e MARIA DO SOCORRO ALEXANDRE DA SILVA
SANTOS, matrícula 155, para, sob a presidência da primeira,
dar cumprimento à determinação feita no artigo 1º desta
portaria.
Art. 3º. A comissão adotará o procedimento previsto na Lei
Complementar Municipal nº 002/2009, devendo a comissão
reunir-se no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação
da presente portaria, para dar início à primeira fase do
processo.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Várzea/RN, 22 de dezembro de 2020.
 
EDILSON PEREIRA DE SOUZA
Secretário Administração. 
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